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Altera dent;minaqéo do Terminal Rodoviario
de Delfin6épolis para Terminal Rodoviario
Maria do Carmo da Silva “Mae Véia” e da
outras providéncias.

A Camara Municipal de Delfindpolis, Estado de Minas Gerais, nos
termos da Lei Orgénica do Municipio aprovou e eu, Prefeito Municipal de Delfin6polis,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° - O Terminal Rodoviario Municipal, situado a Rua Cel. Melo e Santos, passa a
denominar-se Terminal Rodoviario Maria do Carmo da Silva “Mae Véia”.

Art. 2.° - A placa indicativa devera conter além do nome, o apelido pelo qual era
conhecida, da forma apresentada no art. 1.° desta lei.

Art. 3.° - A Prefeitura Municipal de Delfindpolis, enviara oficios comunicando a
denominagéo do Terminal Rodoviario aos érgdos que julgar necessarios.

Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢des
em contrario.
Delfinépolis, 17 de fevereiro de 2003.

Venina Célia Ataide Itoka
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